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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE CONTRATO

O município de Cedro/CE, através da Secretaria de Infraestrutura
torna público o extrato do contrato No. 1409.01/2020-05 decorrente
da TOMADA DE PREÇOS Nº 1906.01/2020-05, cujo objeto é a
CONTRATACÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA  PRESTACÃO DOS
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM PARA IMPLANTAÇÃO DE UMA
ESCOLA PROFISSIONALIZANTE, JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA.

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA.

CONTRATADA: MATOS & ALMEIDA LTDA com sede em Jaguaribe -
CE, à Rua Antônio Gomes da Silva, Nº 342 - Térreo, Bairro Edmar
Barreira, CEP: 63.475-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 01.816.
139/0001-70, representada por proprietário o Sr. José Dionizio de
Matos Cardoso, inscrito no CPF nº 400.203.123-34.

VALOR CONTRATUAL: R$ 121.570,93 (cento e vinte e um mil
quinhentos e setenta reais e noventa e três centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0206.15.451.0012.1.003, elemento de
despesas nº 44.90.51.00, com recursos Próprios.

DA VIGÊNCIA: O prazo para a execução das obras / serviços objeto
deste Contrato será 30 (trinta) dias, após a data de assinatura e
entrega formal, à Licitante vencedora, da Ordem de Serviço expedida
pela Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Cedro.

ORDENADOR DE DESPESAS: Marcus Irineo Carvalho de Almeida -
Secretário de Infraestrutura.

Cedro-CE, 17 de setembro de 2020.

 

Francisco Antônio Viana Correia Costa
Presidente da CPL
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.007/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.007/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: ANDERSON VIEIRA COSTA; 
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Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.013/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.013/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: CARLOS ALEXANDRE MOURA BATISTA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 1609.004/2020 - SETAS

Prorrogação da Contratação Temporária de Pessoal para prestação
de Serviços, referente ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
1609.004/2020 - SETAS, que ocupa a função de Visitadora do
Programa Criança Feliz na Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Visitadora do Programa Criança Feliz; 

Fundamento Legal: Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e no termo do
inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, Edital de Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019. 

Contratado: ANA PAULA ALEXANDRE CANUTO DE SOUZA; 

Assina pela Contratante: LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA; 

Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

Vigência: A contar da data de sua assinatura, no período de 16 de
setembro a 31 de dezembro de 2020; 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data de Assinatura: 16/09/2020 

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 1609.005/2020 - SETAS

Prorrogação da Contratação Temporária de Pessoal para prestação
de Serviços, referente ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
1609.005/2020 - SETAS, que ocupa a função de Visitadora do
Programa Criança Feliz na Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Visitadora do Programa Criança Feliz; 

Fundamento Legal: Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e no termo do
inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, Edital de Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019. 

Contratado: DAMIANA PINHEIRO PEREIRA; 

Assina pela Contratante: LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA; 

Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

Vigência: A contar da data de sua assinatura, no período de 16 de
setembro a 31 de dezembro de 2020; 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data de Assinatura: 16/09/2020 
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Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 1609.008/2020 - SETAS

Prorrogação da Contratação Temporária de Pessoal para prestação
de Serviços, referente ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
1609.008/2020 - SETAS, que ocupa a função de Visitadora do
Programa Criança Feliz na Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Visitadora do Programa Criança Feliz; 

Fundamento Legal: Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e no termo do
inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, Edital de Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019. 

Contratado: DANÚBIA MARIA SANTANA FONSECA; 

Assina pela Contratante: LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA; 

Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

Vigência: A contar da data de sua assinatura, no período de 16 de
setembro a 31 de dezembro de 2020; 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data de Assinatura: 16/09/2020 

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 1609.003/2020 - SETAS

Prorrogação da Contratação Temporária de Pessoal para prestação
de Serviços, referente ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
1609.003/2020 - SETAS, que ocupa a função de Visitadora do
Programa Criança Feliz na Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Visitadora do Programa Criança Feliz; 

Fundamento Legal: Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e no termo do
inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, Edital de Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019. 

Contratado: DIOGINNA INGRYD COSTA CELESTINO; 

Assina pela Contratante: LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA; 
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Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

Vigência: A contar da data de sua assinatura, no período de 16 de
setembro a 31 de dezembro de 2020; 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data de Assinatura: 16/09/2020 

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 1609.009/2020 - SETAS

Prorrogação da Contratação Temporária de Pessoal para prestação
de Serviços, referente ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
1609.009/2020 - SETAS, que ocupa a função de Visitadora do
Programa Criança Feliz na Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Visitadora do Programa Criança Feliz; 

Fundamento Legal: Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e no termo do
inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, Edital de Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019. 

Contratado: FRANCISCA FRANCICLEIDE TEIXEIRA DE SOUZA; 

Assina pela Contratante: LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA; 

Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

Vigência: A contar da data de sua assinatura, no período de 16 de
setembro a 31 de dezembro de 2020; 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data de Assinatura: 16/09/2020 

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 1609.001/2020 - SETAS

Prorrogação da Contratação Temporária de Pessoal para prestação
de Serviços, referente ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
1609.001/2020 - SETAS, que ocupa a função de Visitadora do
Programa Criança Feliz na Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Visitadora do Programa Criança Feliz; 
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Fundamento Legal: Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e no termo do
inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, Edital de Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019. 

Contratado: MARIA ELIJANIA COSTA GONÇALVES; 

Assina pela Contratante: LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA; 

Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

Vigência: A contar da data de sua assinatura, no período de 16 de
setembro a 31 de dezembro de 2020; 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data de Assinatura: 16/09/2020 

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 1609.006/2020 - SETAS

Prorrogação da Contratação Temporária de Pessoal para prestação
de Serviços, referente ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
1609.006/2020 - SETAS, que ocupa a função de Visitadora do
Programa Criança Feliz na Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Visitadora do Programa Criança Feliz; 

Fundamento Legal: Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e no termo do
inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, Edital de Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019. 

Contratado: MARIA NILZA NUNES GONÇALVES LEMOS; 

Assina pela Contratante: LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA; 

Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

Vigência: A contar da data de sua assinatura, no período de 16 de
setembro a 31 de dezembro de 2020; 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data de Assinatura: 16/09/2020 

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social

66

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTENCIA
SOCIAL:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 1609.002/2020 - SETAS
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Prorrogação da Contratação Temporária de Pessoal para prestação
de Serviços, referente ao Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº
1609.002/2020 - SETAS, que ocupa a função de Visitadora do
Programa Criança Feliz na Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Visitadora do Programa Criança Feliz; 

Fundamento Legal: Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de
2013 e a Lei nº 441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e no termo do
inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, Edital de Processo
Seletivo Simplificado nº 003/2019. 

Contratado: NAYARA RAQUEL DE LIMA SILVA; 

Assina pela Contratante: LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA; 

Secretaria: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social. 

Vigência: A contar da data de sua assinatura, no período de 16 de
setembro a 31 de dezembro de 2020; 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde. 

Data de Assinatura: 16/09/2020 

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

LUCIANA VIEIRA MARQUES VIANA
Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.008/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.008/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: GILVAN ARRUDA CRISPIM; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.
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SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.014/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.014/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOÃO VICTOR RIBEIRO DE MOURA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1905.004/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1905.004/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOAQUIM FLORÊNCIO DE SOUZA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;
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Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1905.003/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1905.003/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOSE AUGUSTO PINHEIRO FEITOSA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.003/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.003/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à

66

disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOSÉ BARRETO VIANA NETO; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.005/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.005/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JOSÉ ISMAEL DOS SANTOS BEZERRA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.
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SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.012/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.012/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: MARIA EVILEN DE SOUZA PEREIRA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.002/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.002/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: MATHEUS DE SOUZA GONÇALVES; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;
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Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.010/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.010/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: PATRICK KAYRAN EVANGELISTA LIMA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.011/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.011/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.
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Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: ROBERTO THAUAN PEREIRA VIANA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2007.001/2020 -
SMS 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 2007.001/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, para atuação nas barreiras sanitárias, na orientação e
atendimento à população, referente à pandemia coronavírus COVID-
19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: FRANCISCO NELSON NUNES DA SILVA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.
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SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1905.005/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1905.005/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: WERLISON FERREIRA DA SILVA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.015/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.015/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: WESLEY LOPES DA SILVA; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;
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Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde

::::::::::::::::::::SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:::::::::::::::::::: 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1805.006/2020 -
SMS 

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 1805.006/2020 - SMS, de
contratação temporária de pessoal para prestação de Serviços para
ocupar a função de Orientador, com prestação de serviços à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Objeto: Prestação de Serviços em caráter temporário na função de
Orientador, na orientação e atendimento à população, referente as
medidas rígidas de combate à pandemia coronavírus COVID-19;

Fundamento Legal: Decreto Estadual nº 33.519, de 19 de março de
2020, Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e ainda nos termos
da Lei Municipal nº 364/2013, de 01 de fevereiro de 2013 e a Lei nº
441/2015, de 30 de janeiro de 2015 e nos termos do inciso IX, do
artigo 37 da Constituição Federal.

Contratado: JHON KENEDY DA SILVA MONTEIRO; 

Assina pela Contratante: SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE;

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: 30 (trinta) dias a contar da data de sua assinatura,
iniciando-se em 18 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado de
acordo com necessidade da Secretaria contratante, de acordo com
às medidas de intensificação de combate à pandemia coronavírus
COVID-19 e a Lei Municipal n° 364/2013;

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde.

Data de Assinatura: 18/09/2020

Cedro - CE, 18 de setembro de 2020.

SAYONARA MOURA DE OLIVEIRA CIDADE 
Secretária Municipal de Saúde
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